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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SANEMAR– COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Ata de R.P. nº 41/2022 

Processo Administrativo nº 10593/2021  

Validade: 29/11/2023 

 

Contratação de Empresa especializada para eventual e futura Aquisição de Material de Água e Esgoto 

para atender as demandas da Sanemar. 

 

          Aos Vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, a Companhia de 

Saneamento de Maricá - Sanemar, CNPJ sob o nº 32.799.282/0001-25, com sede situada na Av. Vereador 

Francisco Sabino da Costa, nº 907 - Centro - Maricá – RJ – CEP.: 24900-100, na qualidade de ENTIDADE 

GERENCIADORA, representado neste ato pelo Diretor FILLIPE MARINS DA SILVA portador (a) do 

R.G 202756979/DETRAN/RJ e inscrito (a) no CPF sob nº 107.144.977-03, e a empresa, R-NIT COMERCIO 

E SERV. EIRELI, situada na Av. Professor João Brasil, nº 170, -  FONSECA – NITERÓI - RJ CEP: 24.130-

082 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.338.440/0001-68, daqui por diante denominada FORNECEDOR, 

representada neste ato por ROBERTO MACHADO, cédula de  identidade nº 116664830 IFP/RJ e inscrito no 

CPF sob nº 079.771.057-48, com e-mail: comercial.rnit@outlookcom.br e com telefone (21) 2621-8314, 

lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão de fls.2782/2821, HOMOLOGADA 

às fls. 2883/2886, do processo administrativo nº 10593/2021, referente ao Pregão Eletrônico nº 16/2022, que 

se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal n° 611 de 

07 de dezembro de 2020, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, do instrumento 

convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a: Contratação de Empresa especializada para eventual e futura Aquisição 

de material de água e esgoto para atender as demandas da Sanemar 

 

As especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL  MARCA QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

127 

TUBO DE PVC PARA ESGOTO, 

REFORCADO, PONTA E BOLSA, 

INCLUSIVE ANEL DE BORRACHA, 

ABNT-NBR 7362, DE 100MM 

PLASTILIT 7762 R$ 12,77 R$ 99.120,74 

128 

TUBO DE PVC PARA ESGOTO, 

REFORCADO, PONTA E BOLSA, 

INCLUSIVE ANEL DE BORRACHA, 

ABNT-NBR 7362, DE 100MM 

PLASTILIT 2588 R$ 12,77 R$ 33.048,76 

129 
TUBO DE PVC PARA ESGOTO, 

REFORCADO, PONTA E BOLSA, 

INCLUSIVE ANEL DE BORRACHA, 

PLASTILIT 12487 R$ 35,33 R$ 441.165,71 
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ABNT-NBR 7362, DE 150MM 

274 

TORNEIRA DE BOIA 

CONVENCIONAL PARA CAIXA 

D'AGUA, AGUA FRIA, 3/4", COM 

HASTE E TORNEIRA METALICOS E 

BALAO PLASTICO 

VALEPLAST 500 R$ 7,82 R$ 3.910,00 

Total: Quinhentos e setenta e sete mil, duzentos e quarenta e cinco reais 

e vinte e um centavos. 
R$ 577.245,21 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso 

de fornecimento, para futura contratação, no Termo de Referência. 

Parágrafo primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada de 

acordo com a necessidade do ENTIDADE GERENCIADORA e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e de 

acordo com o quantitativo máximo fixado na cláusula quarta. 

Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens 

registrados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada 

preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO 

CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima. 

Parágrafo terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado, dos fornecedores do 

registro que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do fornecedor vencedor na sequência da classificação 

do certame será divulgada no COMPRASNET e na página eletrônica do ENTIDADE GERENCIADORA 

da Ata: www.sanemar-sa.com.br, e ficará disponibilizada durante a sua vigência. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ENTIDADE GERENCIADORA e DOS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES 

A ENTIDADE GERENCIADORA desta Ata de Registro de Preços é a Companhia de Saneamento de 

Maricá - Sanemar. 

Parágrafo primeiro – São ÓRGÃOS PARTICIPANTES as Entidades do Município de Maricá,desde 

estejam enquadradas no artigo 1º da Lei Federal nº 13.303/2016, conforme  disposto do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO 

São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência  do 

Edital,  Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - As quantidades dos itens indicadas na alínea "a", do caput desta cláusula, são 

meramente estimativas e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo ENTIDADE 

GERENCIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º e § 2º, do art. 81, da Lei nº 13.303, de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA 

Os locais de entrega dos bens objeto do Registro de Preços serão indicados pelos eventuais ÓRGÃOS 

http://www.sanemar-sa.com.br/
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PARTICIPANTES, podendo ser em qualquer região do Município de Maricá. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços adquiridos pelo ENTIDADE GERENCIADORA deverão ser entregues 

na Av. Vereador Francisco Sabino da Costa, lote 13ª, centro – Marica – RJ, Cep: 24900-100, com agendamento 

prévio de 24 horas, por meio do telefone (21) 2634-0534, de segunda à sexta-feira, de 08h30min as 

16h00min, e entregue ao setor do Almoxtarifado. 

 CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA 

A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo estabelecido no Edital e seus anexos.  

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO 

O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, Consolidação das 

Informações desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao    objeto do contrato, 

bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, 

frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa 

previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 

Parágrafo Segundo - O objeto da aquisição deverá estar coberto por garantia total sobre quaisquer falha no 

serviço. 

Parágrafo Terceiro – Os preços registrados poderão ser revistos sem decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo à 

ENTIDADE GERENCIADORA promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas no inciso VI do caput do art.81 da Lei nº 13.303, de 2016. 

Parágrafo Quarto – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a ENTIDADE GERENCIADORA convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo Quinto - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Sexto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados  e o 

FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, a 

ENTIDADE GERENCIADORA poderá: 

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação das penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula 

décima sétima, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

c) Parágrafo Sétimo – Não havendo êxito nas negociações, a ENTIDADE GERENCIADORA deverá 

proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 

assinatura. 

CLÁUSULA NONA : RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta da 

Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios da  ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES. 

CLÁUSULA DÉCIMA: CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE GERENCIADORA E PELOS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

Compete à ENTIDADE GERENCIADORA e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações 

necessárias para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pela ENTIDADE GERENCIADORA e pelos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES será formalizada por intermédio de instrumento contratual, quando houver previsão 

editalícia, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, 

observado o disposto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar e dos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES. 

Parágrafo Segundo - A ENTIDADE GERENCIADORA e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão 

verificar a manutenção das condições de habilitação e realizar a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, 

obtida no site do Tribunal de Contas da União, no endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, 

para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma do Regulamento Interno de Licitações e Contratos 

da Sanemar ou do Regulamento Interno de Licitações Contratos dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

Parágrafo Primeiro – As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os 

termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual. 

Parágrafo Segundo - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do 

CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação. 

Parágrafo Terceiro - O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao 

do pagamento, na seguinte forma: 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado ou documento similar, que deverá ser elaborado pelos 

representantes mencionados no parágrafo segundo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a entrega 

do bem/produto;  

b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo 

de até 90 (noventa) dias, para observação e vistoria que comprove o  e x a t o  cumprimento das 

obrigações contratuais.  

Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 

Parágrafo Quinto – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo 

com a especificação do Termo de Referência do Edital ENTIDADE GERENCIADORA anotará em registro 

próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação 

e no caso do ÓRGÃO PARTICIPANTE será feito conforme Regulamento Interno de Licitações e Contratos 

próprio. 
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Parágrafo Sexto – O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando- se a fornecer todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 

necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade do 

fornecedor, nem o exime de manter fiscalização própria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão realizados pela ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de 

acordo com as contratações realizadas por cada um deles. 

Parágrafo Primeiro – O pagamento pela ENTIDADE GERENCIADORA será realizado mediante crédito 

em conta corrente do Banco no qual cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a 

efetiva contratação. 

Parágrafo Segundo – O pagamento será realizado à vista, a depender do quantitativo empenhado, conforme 

necessidade do ÓRGÃO. 

Parágrafo Terceiro – Os pagamentos pelos ORGÃOS PARTICIPANTES serão efetuados, 

obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira contratada pela 

CONTRATANTE, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a efetiva 

contratação. 

Parágrafo Quarto – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência 

da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE ou caso verificada pela CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada 

pela CONTRATANTE, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá 

ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus 

financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data da certificação pelo 

fiscal do contrato de adimplemento de cada parcela, mediante ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico em instituição financeira credenciada, a crédito da Contratada. 

Parágrafo Sexto - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 

devidamente atestada por agentes designados pelo DIRETOR- PRESIDENTE, ou, em se tratando o 

CONTRATANTE de órgão componente da Administração Pública do Município de Maricá pelos agentes 

designados pela Autoridade Competente do próprio órgão. 

Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpado 

CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 

respectiva reapresentação. 

Parágrafo Oitavo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 

fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M calculado 

mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas - FGV e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die. 

Parágrafo nono - O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo estabelecido no Parágrafo quinto. 

A aceitação do objeto desta licitação dar-se-á por Comissão de Fiscalização,devidamente nomeada e designada 

para este fim pelo DIRETOR PRESIDENTE. 

Parágrafo Décimo - O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, consoante o Protocolo ICMS 

nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010. 
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Parágrafo Décimo Primeiro – Todos os arquivos de NF-e oriundos de fornecedor (arquivoXML) ao 

ENTIDADE GERENCIADORA deverão ser enviados para os e-mails: financeiro.sanemar@gmail.com. 

Ficará a critériodos ÓRGÃOS PARTICIPANTES a indicação da forma de recebimento da NF-e. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE GERENCIADORA e                 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

Constituem obrigações da ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, na 

qualidade de Contratantes: 

a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas Termo de 

Referência. 

b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à 

execução do presente objeto; 

c) exercer a fiscalização da execução do objeto; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no contrato, se houver. 

e) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 

f) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao entidade gerenciadora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ENTIDADE GERENCIADORA 

Constituem obrigações do ENTIDADE GERENCIADORA: 

a) gerenciar a ata de registro de preços; 

b) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

c) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 

às suas próprias contratações; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

Constituem obrigações do Fornecedor:  

a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

b) entregar o objeto contratado sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor 

do pagamento todas e quaisquer despesas,tais como tributos,frete,seguro e descarregamento das 

mercadorias;manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;  

c) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;  

d) reparar,corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto 

do contrato em quese verificarem vícios,defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou 

do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir,direta ou indiretamente, 

mailto:financeiro.sanemar@gmail.com
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do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou 

terceiros. 

Parágrafo Único – Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que 

tenha como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 

O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo na execução do objeto, não excluída ou reduzida essa      responsabilidade pela presença de fiscalização ou 

pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração Pública ou por representantes da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA 

Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram reduzir, na licitação, seus preços ao valor 

da proposta mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva. 

Parágrafo Primeiro – Estão registrados na ata de registro de preços, após o registro dos preços e quantitativos 

do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva, ora designado FORNECEDOR, os preços e 

quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR 

DO CADASTRO DE RESERVA,segundo os critérios do edital, na sequência da classificação do certame. 

Parágrafo Segundo – A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as 

contratações, cabendo à ENTIDADE GERENCIADORA realizar os devidos registros na Ata de Registro de 

Preços, para a sua atualização. 

Parágrafo Terceiro – O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do 

FORNECEDOR na Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:  

a) Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este descumprir as condições da ata de 

registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; sofrer sanção prevista no inciso III do caput 

do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar pela União, 

Estado, Distrito Federal ou pela unidade federativa a que está vinculada à ENTIDADE 

GERENCIADORA, cujos efeitos ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° da 

Lei Federal nº 10.520/2002.  

b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado,  causado por 

razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

O registro do Fornecedor será cancelado quando:  

a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou  

d) sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração 

de Inidoneidade para licitar e contratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade 

federativa a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos efeitos ainda vigorem, 



 

  
                

Av. Vereador Francisco Sabino da costa 907, Centro, Maricá-RJ, CEP: 24900-100. 
 Email: licitação@sanemar-sa.com.br  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SANEMAR– COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

ou praticar as condutas descritas no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 

Parágrafo Primeiro: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" e c do parágrafo 

primeiro será formalizado, por despacho da ENTIDADE GERENCIADORA, assegurado o contraditório e 

a ampla e prévia defesa. 

Parágrafo Segundo: O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do Fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES:  

Parágrafo Primeiro – O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal na forma do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, ficará, sem 

prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções:  

 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Maricá, com a 

consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  

b) multas previstas em edital e no contrato. 

Parágrafo Segundo– As condutas do contratado, verificadas pela Sanemar, para fins do Parágrafo primeiro 

são assim consideradas: 

 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da 

licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de 

indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, 

quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a 

etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, 

que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo 

contratado; 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, 

induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame 

ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em 

conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de 

informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, 

destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 

 

Parágrafo Terceiro– Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser 

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) advertência;  
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b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a   Entidade 

Sancionadora; 

Parágrafo Quarto– A sanção administrativa do Parágrafo Terceiro deve ser determinada de acordo com a 

natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Sanemar. 

 Parágrafo Quinto– Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no Parágrafo 

Quarto também deverão ser considerados para a sua fixação. 

Parágrafo Sexto– As sanções previstas da Cláusula Décima Nona serão impostas pelo Ordenador de 

Despesa da Sanemar. 

Parágrafo Sétimo– A advertência prevista na alínea a do Parágrafo Terceiro: 

a) deve ser aplicada por escrito sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, assim entendidas aquelas 

que não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo– As multas administrativas, previstas na alínea b do Parágrafo primeiro e na alínea b, do 

Parágrafo terceiro: 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do empenho se 

não houver previsão de celebração de instrumento contratual, aplicadas de acordo com a gravidade 

da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;  

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;  

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das 

infrações cometidas;  

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;  

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 

imposta;  

f) deve ser aplicada, após regular processo administrativo, segundo os seguintes parâmetros: 

 

I - Quando se tratar de multa moratória: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à 

parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente 

à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%. 

II - Quando se tratar de multa compensatória:  

a) até 10% em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRATADA ou nos casos de rescisão do 

contrato, calculada sobre a parte inadimplida;  

b) até 20% do valor calculado sobre o valor total da contratação, pela inexecução total. 

 III – Quando se tratar de multa administrativa, de caráter sancionatório:  

a) Será aplicada pelas infrações cometidas e descumprimento das obrigações contratuais acessórias, não 

possuindo caráter compensatório.  

b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade, inclusive pode ser cumulada multa 

moratória com multa compensatória, nos termos do art. 83 §2° da Lei 13.303/2016 e observará os 

seguintes percentuais: 

a) b.1) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da 

infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;  
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b) b.2) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 

imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho.  

c) deverá respeitar o limite do artigo 412 do Código Civil Brasileiro.  

d) poderá ser descontada da garantia do Contrato, se houver previsão de garantia. 

Parágrafo Nono– As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes ou não 

exista previsão contratual, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-

las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial. 

Parágrafo Décimo– A penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Sanemar, prevista na alínea “a”, do Parágrafo primeiro, deve ser aplicada, após regular 

processo administrativo, pelo prazo não superior a 5 (cinco) anos, segundo os seguintes parâmetros:  

a) Período mínimo de 6 (seis) meses se não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não 

aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

b) Período mínimo de 6 (seis) meses se deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) Período mínimo de 6 (seis) meses se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado;  

d) Período mínimo de 6 (seis) meses se não mantiver a sua proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente, devidamente justificado;  

e) Período mínimo de 1 (um) ano se falhar na execução contratual, der causa à inexecução total ou 

parcial do contrato, sem motivo justificável; 

f) Período mínimo de 2 (dois) anos se comportar-se de forma inidônea, apresentar documento falso, 

fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

Parágrafo Décimo Primeiro– A penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Sanemar, prevista na alínea “c”, do parágrafo terceiro, deve ser aplicada, 

após regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos, segundo os seguintes 

parâmetros:  

a) Período mínimo de 6 (seis) meses se o licitante/contratado faltoso, sancionado com multa, não realizar 

o depósito do respectivo valor, no prazo devido.  

b) Período mínimo de 1 (um) ano se após ter sido advertido, não manter as condições de habilitação na 

licitação durante a vigência do contrato ou de pagamento exigidos como condição à obtenção do recibo 

de adimplemento;  

c) Período mínimo de 6 (meses) meses na ocorrência de qualquer outra infração legal ou contratual não 

prevista no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Décimo Segundo– As sanções previstas no parágrafo terceiro poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que, em razão de contratos com empresas públicas e sociedades de economia 

mista, na forma prevista no artigo 215 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  
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b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade de 

economia mista em virtude de atos ilícitos praticados. 

Parágrafo Décimo Terceiro– As penalidades previstas nesta Cláusula também poderão ser aplicadas aos 

licitantes e ao adjudicatário. 

Parágrafo Décimo Quarto– A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa 

do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

Parágrafo Décimo Quinto– A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado 

que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, 

assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo valor, se for o caso. 

Parágrafo Décimo Sexto– Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

Parágrafo Décimo Sétimo– A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação 

da defesa prévia. 

Parágrafo Décimo Oitavo– A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

Parágrafo Décimo Nono– Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 

autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos 

respectivos fundamentos jurídicos. 

Parágrafo Vigésimo– Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções de 

suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar por qualquer ente ou entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal 

ficarão impedidos de contratar com a entidade sancionadora enquanto perdurarem os efeitos da respectiva 

penalidade. 

Parágrafo Vigésimo Primeiro– As penalidades serão registradas pela Sanemar, que também deverá informar 

os dados relativos às sanções por ela aplicadas aos CONTRATADOS de forma a manter atualizado o cadastro 

de empresas inidôneas de que trata os artigos 22 e 23 da Lei Federal nº 12.846/2013. 

Parágrafo Vigésimo Segundo– Aplicam-se a esta licitação as normas de direito penal contidas nos artigos 89 

a 99 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Parágrafo Vigésimo Terceiro– Aplicam-se também as sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, 

salvo as previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei. 

Parágrafo Vigésimo Quarto – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo 

estipulado pela CONTRATANTE, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 

cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas. 

Parágrafo Vigésimo Quinto – Diante da inexistência de Manual de Procedimentos para Aplicação de Sanções 

da Sanemar, as sanções administrativas e demais penalidades observarão o disposto no presente edital e 

respectivo instrumento contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive 

as referentes à habilitação e às condições de participação. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordados em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta  Ata de Registro de 

Preços, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual forma e teor, depois de lido e 

achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Maricá, 30 de Novembro de 2022. 

 

 

FILLIPE MARINS DA SILVA 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

 

 

ROBERTO MACHADO  

R-NIT COMERCIO E SERV. EIRELI 
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